
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LEI MUNICIPAL N°. 4.753, DE 5 DE JANEIRO DE 2015
LEI MUNICIPAL N°. 5.033, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DOS REPRESENTANTES DO CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, REALIZADA NO DIA 08 DE MAIO DE 2025, NO
AUDITÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Aos oito dias do mês de maio de 2025, às quatorze horas e trinta minutos, no
auditório da Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida Senador
César Lacerda de Vergueiro, nº. 44, Centro, nesta cidade de Araras, Estado de
São Paulo, realizou-se a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação
- CME, coordenada pela presidente Regina Simone Agnelli Muller para tratar do
seguinte assunto: - Apreciação e deliberação do Projeto de Lei do Programa
Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDEM). ABERTURA: A Presidente
agradece a presença de todos. Em seguida a Presidente apresenta o Projeto de
Lei do Poder Executivo para a criação do Programa Dinheiro Direto na Escola
Municipal (PDDEM) com o objetivo de prestar assistência financeira em caráter

suplementar às Associação de Pais e Mestres (APMs), visando à implementação
de melhorias estruturais e pedagógicas nas unidades escolares a elas

vinculadas. Foi entregue cópia do Projeto de Lei aos conselheiros para leitura. A
Presidente esclarece que será firmado Termo de Colaboração com as APMs de

acordo com as disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 que
trata das parcerias entre a administração pública e as organizações da
sociedade civil e a dotação orçamentária utilizada integrará o percentual
constitucional mínimo de 25% destinado à Educação. Após os debates

necessários, os conselheiros aprovaram por unanimidade o Projeto de Lei, bem

como o seu envio à Câmara Municipal de Araras para os trâmites necessários.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e, eu

Regina Simone Agnelli Muller, Presidente do CME lavro a presente Ata, que será

lida e aprovada pelos presentes. Araras, 08 (oito) de maio de 2025 (dois mil e
dezoito).

REGINA SIMONE AGNELLI MULLER

PRESIDENTE CME
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